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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ORIENTAÇÃO

Fundada em 11 de janeiro de 1999

Filiada a Federação Internacional de Orientação

Vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro

CNPJ  03071250/0001-00

BOLETIM  N.º 04

Santa Maria - RS, 31 de Dezembro de 2005.

1. ASSUNTOS GERAIS
a. REPRESENTAÇÃO: No dia 6 de dezembro de 2005, o Presidente da Federação Mineira de Orientação (FMO) - Prof. MSc. Luiz Antonio Castro de Mello representou o Presidente da Confederação Brasileira de Orientação (CBO) Prof. Jose Otávio Franco Dornelles, no lançamento do Programa “Minas Olímpica” em Belo Horizonte, pelo Governador de Minas Gerais, Aécio Neves no Palácio da Liberdade.  
b.  PROJETO ESCOLA NATUREZA: Com apoio do clube de Orientação de Alegrete – COA foi realizado, no período de 17 de agosto a 20 de novembro de 2005, pelos acadêmicos do 8° semestre de Educação Física da URCAMP - Campus Alegrete, o Projeto Escola Natureza, que levou o esporte Orientação aos alunos da escolas municipais e estaduais da cidade de Alegrete - RS.

c. PALESTRA: O presidente da CBO, José Otavio Franco Dornelles, ministrou palestra sobre o tema “O Esporte Orientação” no Colégio Santa Maria, Santa Maria – RS nos dias 25 e 26 de Outubro de 2005;

d. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2005: Santa Maria - RS, 13 de Dezembro de 2005.  presidente da CBO no uso das atribuições que lhe confere os Estatutos da CBO convoca as entidades de prática e administração do desporto orientação que estejam em pleno gozo de seus direitos para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÄRIA, que reunir-se-á às 08 horas do dia 28 de janeiro de 2006 no Plenarinho da Câmara de Vereadores de Santa Maria, sito à Rua Vale Machado, 1415 – Centro - Santa Maria – RS, para tratar da seguinte ordem do dia: Deliberar sobre o que prescreve as letras “a”, ”e”, “l”, “m” do Art. 14 do Estatuto da CBO. JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES - Presidente da CBO - CREF2/RS 3700.

e. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2005: Santa Maria - RS, 13 de Dezembro de 2005. O presidente da CBO no uso das atribuições que lhe confere os Estatutos da CBO convoca as entidades de prática e administração do desporto orientação que estejam em pleno gozo de seus direitos para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que reunir-se-á às 08 horas do dia 29 de janeiro de 2006 no Plenarinho da Câmara de Vereadores de Santa Maria, sito à Rua Vale Machado, 1415 – Centro - Santa Maria – RS, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre a alteração nas Regras Gerais e Orientação Pedestre; 2. Deliberar sobre a Política Nacional para Desenvolvimento da Orientação; 3. Leitura e aprovação do Regulamento do Quadro de Técnicos de Orientação. JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES - Presidente da CBO - CREF2/RS 3700.

2. CURSOS

a. O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, ministrou o Curso Nº 136 – CURSO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE ORIENTAÇÃO, com duração de 20 h/aula, na cidade de Alegrete  - RS,  no período de 1 a 2 de Outubro de 2005, aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	136/1861
	JULIANA DUMMEL

	2
	136/1862
	MILENE RAMOS MEDEIROS MENDONÇA

	3
	136/1863
	JADER EMÍLIO DA SILVEIRA LANÇANOVA

	4
	136/1864
	MARCELO LUIS SEELIG

	5
	136/1865
	CELSO FERNANDES DE SOUZA

	6
	136/1866
	ALTAMIR PEREIRA DE MOURA

	7
	136/1867
	JOCELAINE DIAS DE FREITAS

	8
	136/1868
	ENOILDA BECKER

	9
	136/1869
	MAURO OLIVEIRA DOS ANJOS

	10
	136/1870
	MARIA LÚCIA SCHLITLER

	11
	136/1871
	ANGELO VERÔNINO LAMEIRA


b. O Sr VILMAR ROGÉRIO TICHMANN, do quadro de mapeadores da CBO, matrícula 221/012, ministrou o Curso Nº 137 – CURSOS DE MAPEADOR N1 e GPS, com duração de 40 h/aula, na cidade de Ijuí - RS, no período de 24 a 27 de Janeiro de 2005,  aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	137/1872
	EMIR FERNANDO FLORES MACHADO

	2
	137/1873
	GEOVANI SIDNEI ROVEDA


c. O presidente da CBO, JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES, ministrou o Curso Nº 138 – CURSO DE FORMAÇÃO DE ÁRBITRO e TRAÇADOR DE PERCURSOS, com duração de 40 h/aula, na cidade de Campo Grande – MS, no período de 3 a 6 de Novembro de 2005, aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	138/1874
	ÁLVARO DE ARAÚJO FERREIRA LIMA FILHO

	2
	138/1875
	ARILSON LIMA DA SILVA

	3
	138/1876
	CELSO GUIDINI CASTRO

	4
	138/1877
	JAIRO ROBERTO LEMOS

	5
	138/1878
	LUCIO BRANDÃO LEAL


d. O Professor AYR MÜLLER GONÇALVES, do Quadro de Técnicos da CBO, ministrou o Curso Nº 139 – CURSO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE ORIENTAÇÃO, com duração de 20 h/aula, na cidade de Porto Alegre  - RS,  no período de 4 a 6 de Novembro de 2005, aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	139/1879
	FABRÍCIO SCHULER

	2
	139/1880
	GUSTAVO DE OLIVEIRA DA SILVA

	3
	139/1881
	IGOR MIGUEL PERINI KARATEEFF

	4
	139/1882
	RODRIGO CAMBARÁ

	5
	139/1883
	RONALDO WEBSTER


e. O Sr ADRIANO BEVILAQUA, do quadro de mapeadores da CBO, matrícula 146/27, ministrou o Curso Nº 140 – CURSOS DE MAPEADOR DE ORIENTAÇÂO N1, com duração de 40 h/aula, na cidade de Buenos Aires – República Argentina, no período de 6 a 9 de Dezembro de 2005,  aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	140/1884
	SERGIO GALIANO

	2
	140/1885
	VALERIA FRANCO

	3
	140/1886
	SILVANA CARRETERO

	4
	140/1887
	CARMEN GALEANO

	5
	140/1888
	RAFAEL MELERO

	6
	140/1889
	MARIA LAURA FRUTERO

	7
	140/1890
	MAGALI SAMMARCO

	8
	140/1891
	LORENA KLEINMANN


f. O Sr ADRIANO BEVILAQUA, do quadro de mapeadores da CBO, matrícula 146/27, ministrou o Curso Nº 141 – CURSOS DE MAPEADOR DE ORIENTAÇÂO N1, com duração de 40 h/aula, na cidade de Santa Maria - RS, no período de 18 a 26 de Novembro de 2005,  aos seguintes alunos:
	Nr
	Registro na CBO
	                  Nome

	1
	141/1892
	ANDRÉ FERNANDO PIVOTO ANIBELE

	2
	141/1893
	JOSÉ CARLOS PASCOTINI

	3
	141/1894
	CELSO DESBESELL

	4
	141/1895
	JULIO CESAR SCHEFFER WALTER


3. QUADRO DE MAPEADORES DE ORIENTAÇÃO

a. A Diretoria Executiva da CBO aprovou a decisão do Conselho de Mapeadores e incluiu em 7 de Novembro de 2005 o atleta ANTONIO ALVES DE CAMPOS FILHO e em 31 de Dezembro de 2005 o atleta EMERSON LOPES AMARAL no quadro de mapeadores de orientação da CBO, por terem realizado o curso de Mapeador NI da CBO e confeccionado mapas para competição oficial do calendário da CBO, conforme a ISOM2000 da IOF e aprovados pelo Conselho de Mapeadores.
Licença do Conselho de Mapeadores de Orientação da CBO:

	Nº
	INSCRIÇÃO/LICENÇA na CBO
	NOME

	34
	1054/34
	ANTONIO ALVES DE CAMPOS FILHO

	35
	1950/35
	EMERSON LOPES AMARAL


b. REGISTRO DE MAPAS

    Por solicitação dos mapeadores, integrantes do quadro de mapeadores da CBO, foram registrados e arquivados nesta confederação os seguintes mapas de orientação:

	Reg Nº
	MAPEADOR
	LOCAL
	ESCALA
	EQD

	42
	EMERSON LOPES AMARAL
	GRESS – Amambaí – MS - Brasil (Ed 2005)
	1:5.000
	5m

	43
	JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES e CARLOS ADRIANO DE LEÃO LUCAS
	BALNEÁRIO DO IBICUI L – São Martinho da Serra – RS – Brasil (Ed 2005)
	1:10.000

1:5.000
	5m


4. QUADRO DE ÁRBITROS DA CBO
   A Diretoria Executiva da CBO aprovou a decisão do Conselho de Árbitros e incluiu em 7 de Novembro de 2005 o atleta FABIO SOLAGAISTUA DE MATOS, no quadro de árbitros da CBO, por ter realizado o curso de Árbitros da CBO e atuado como organizador de etapas do Campeonato Brasileiro de Orientação e Campeonatos Estaduais de Orientação. 

Licença do Conselho de árbitros de CBO:

	Nº
	INSCRIÇÃO/LICENÇA na CBO
	NOME

	18
	926/18
	FABIO SOLAGAISTUA DE MATOS


5. QUADRO DE TÉCNICOS DA CBO
    A Diretoria Executiva da CBO incluiu em 31 de Dezembro de 2005 o atleta BRUNO VALENTIM BRANTES BEZERRA no quadro de Técnicos da CBO, por ter realizado o curso de Formação de Técnico da CBO e preenchido os requisitos necessários. 

Licença de Técnico de Orientação da CBO:

	Nº
	Inscrição CBO
	Inscrição CREF
	NOME 

	13
	575
	CREF 15511G/RJ
	BRUNO VALENTIM BRANTES BEZERRA


6. REGISTRO DE OBRA

    Por solicitação do autor foi registrada e arquivada na CBO a seguinte obra:

TASCA, Valdir.  O Esporte Orientação na Graduação do Curso de Educação Física e a Análise de Possíveis Diferenças entre Graduandos do Sexo Masculino e Feminino: Cascavel, Paraná, 2005. 
7. REGRAS

a. Meio ambiente - Regras

Regra 35 - Será considerada atitude antidesportiva a desobediência à Regra 232 deste Regulamento, referente à preservação do meio ambiente;

Regra 70 - Regras estabelecidas  pela comissão organizadora, para proteger o meio ambiente, e qualquer outra instrução baixada pelo organizador, nesse sentido, deverão ser observadas rigorosamente por todas as pessoas envolvidas  com o evento. 

Regra 219 - .....Proteção da vida selvagem e do meio ambiente - O meio ambiente é sensível. A vida selvagem pode ser perturbada, bem como o solo e a vegetação podem sofrer danos. O meio ambiente também inclui as pessoas que vivem na área de competição, muros, cercas, terra cultivada, edifícios e outras construções etc. Normalmente é possível encontrar maneiras para evitar interferências e danos nas áreas mais sensíveis. Experiências e pesquisas  mostram que podem ser organizados eventos grandes em áreas sensíveis, sem dano permanente, desde que sejam tomadas precauções e que os percursos sejam bem planejados. O traçador do percurso deve assegurar acesso ao terreno escolhido e identificar as áreas sensíveis no terreno com antecedência. 

Regra 232 - A Confederação Brasileira de  Orientação, reconhecendo a importância de manter a preservação da natureza e a prática da orientação, adotou os seguintes princípios: 1. Estar  atento da necessidade de preservar o meio ambiente saudável e integrar este princípio na conduta fundamental da orientação. 2. Assegurar que as regras da competição e da organização de eventos estejam bem conscientes  do princípio de respeito para com o meio ambiente e para com a proteção da flora e fauna.  3. Cooperar com os proprietários, autoridades governamentais e organizações ambientais de forma a definir a melhor prática. 4. Fazer observar os regulamentos locais para proteção ambiental, manter a natureza livre do lixo produzido na competição de orientação e tomar medidas formais para evitar a poluição. 5. Incluir a Educação Ambiental na iniciação desportiva e treinamento de atletas e funcionários.  6. Exaltar a consciência ecológica e os problemas ambientais mundiais, de forma que as entidades de prática possam adotar princípios para salvaguardar a prática da orientação. 7. As entidades de prática devem preparar  diretrizes de Educação Ambiental específica para os próprios locais onde atuam.  
JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES

Presidente da CBO

CREF/RS 3700

Rua Tenente Carrion, 7, Vila Oliveira, Santa Maria, RS, BRASIL CEP 97020-690

Fone/FAX +55 3212 3348. Cel (055) 9971 1247  e-mail – cbo_bra@uol.com.br - www.cbo.org.br 































